Lei Nº 1607/01 de 28 de Dezembro de 2001

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A DOAR O PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO RECEBIDO ATRAVÉS DA LEI Nº 1517/2000 .

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar o patrimônio do município adquirido através da Lei nº 1.517/2000;

§ 1º.  O patrimônio citado no “caput” , é composto por bens móveis que encontravam-se agregados à unidades de ensino fundamental nas comunidades rurais do município; 

§ 2º.  A distribuição das unidades será efetuada à pessoas carentes do município, as quais deverão preencher os requisitos elaborados pela assistência social do município; 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 28 de Dezembro de 2001
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